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OBJETIVOS 

A disciplina objetiva aprofundar o estudo acerca do conceito de pessoa e problematizar 
questões atuais na confluência entre a personalidade, como construto técnico-jurídico, 
e aspectos pragmáticos e sociais da vivência pessoal, tais como: reconhecimento e 
identidade(s); corpo e liberdade morfológica; humanidade e pessoalidade; animalidade 
e pessoalidade, perspectivas neurobiológicas sobre a pessoa; pessoa e informação; 
bioética, autonomia e dignidade. 
 

EMENTA 

Estudo da pessoa a partir da dicotomia atribuição e reconhecimento da personalidade, 
bem como da abertura a novas possibilidades de ser pessoa, propiciadas por recentes 
inovações (bio)tecnológicas e de mídia de massa. 
 

PROGRAMA 
 

1. Introdução histórico-filosófica ao conceito de pessoa 
2. Pessoa e Pessoalidade: Atribuição vs. Reconhecimento 
3. Pessoa, Corpo e Interações (Bio)Tecnológicas 
4. Pessoa, Identidade e Mídia de Massa 
 4.1 A Pessoa Informacional 
5. Pessoas Humanas, Não-Humanas e Pós-Humanas 
6. Que dignidade pessoal? 
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ATIVIDADES AVALIATIVAS 

Sugere-se a realização de duas provas abertas, valendo trinta pontos cada. Nelas, será 
proposta a resolução de caso envolvendo problemas práticos atinentes às discussões da 
disciplina, e, também, eventualmente, questão envolvendo atividades reflexivas. 
Prevê-se a realização de um trabalho sobre tema a ser especificado. Serão atribuídos 20 
pontos ao trabalho escrito, bem como 20 pontos para a apresentação do trabalho e a 
participação em aulas. 

 


